
DE 01 DE DEZEMBRO DE 1993.
a sepultura 205, Quadra 01 do Cemite-

1~~~5~
I Concede perpetu1dade

I rio' de Mesquita".
Autor: Vereador SEBASTlÃO'CORREDElRA

Art. 19 • Fica concedida perpetuidade a sepult~'
râ 205, Quadra 01' do, Cemitério de Mesquita, :'onde sé ach~m \

,inumados os r~stos'mortais de'BONIFACIO BRAZD~,LUCENA"fa-'
,lecido em 21. de janeiro de i9'90. . \

I Art:. 29' - A famíÜa 'de IlONIFACIOBRAZDE LUCEN!'

fficam assegurados tOdOS,os direitos decorrentes da perpetuidade' de que tratll ,o artigo anterior. ' , -
" . -,' '-

Art, 39 - Esta Lei entrará, em vigor na data de (SU

~ublicação.·' . 1 . ! ..... .
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